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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ______ /2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se o PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0133, AÇÃO – MODERNIZAÇÃO DE AMBULATÓRIOS DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADES, do PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE, Unidade Orçamentária 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 




Art.1º - Adiciona-se o PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0133, AÇÃO – MODERNIZAÇÃO DE AMBULATÓRIOS DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADES, do PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE, Unidade Orçamentária 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.


	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	Unidade Orçamentária: 43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	PROJETO

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0133._ _ _ _	
	MODERNIZAÇÃO DE AMBULATÓRIOS DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADES
	R$ 500.000,00



Art. 2º Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes do PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0010.3009, AÇÃO – CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER, (VALOR TOTAL R$ 29.662.247,00), do PROGRAMA – 0010 – CIDADE URBANIZADA, Unidade Orçamentária 51 – EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, Órgão 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 500.000,00.
 



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 






 JUSTIFICATIVA:
Em 2020, a prioridade de todo o mundo se tornou, inevitavelmente, a saúde. Em Niterói, não foi diferente. No entanto, há muitos outros aspectos da saúde pública que merecem atenção para a melhor proteção de um direito básico e vital para os cidadãos niteroienses.
Um dos principais, e por vezes negligenciado, é o atendimento ambulatorial. Esse oferece assistência médica para quadro clínicos menos complexos e/ou crônicos, os mais comuns de se encontrar. Além disso, é o local em que se investiga e acompanha detalhadamente problemas de saúde, sem que haja a necessidade de internação. 
[bookmark: _GoBack]Infelizmente, é fato de que o sistema público de saúde, não só em Niterói, enfrenta uma intensa dificuldade de comportar a procura, especialmente em momentos mais críticos, como da pandemia do novo coronavírus e o exponente aumento dos casos de Influenza no final deste ano. Não é raro encontrar pacientes reclamando de demora nos atendimentos nos hospitais da cidade. 
Uma das razões para isso é que grande parte da demanda se concentra nos hospitais principais, inclusive aquela que poderia, perfeitamente, ser atendida com significativa qualidade nos ambulatórios. 
Com o objetivo de garantir um atendimento de qualidade, mais veloz e mais detalhado como somente um ambulatório poderia proporcionar, para o cidadão de Niterói, apresento essa emenda aditiva, com a disposição do referido valor para uma necessária modernização dos ambulatórios de rede de atenção básica e especialidades. Dessa forma, poderíamos conquistar um acesso ainda mais digno ao direito fundamental à saúde.
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